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CoNTRATO N" 059 t2022

CoNTRÂTO N" É9nO2L QI,E ENTRE SI CELEBRÂM
A PREFEITI,]RA MI]MCIPAL DE BOQUIM E A
EMPRESÁ EXTSON TENDÁS LIDA, pARÁ OS FINS
QUE §E E§PEgIf,'IÇA.

O MIINICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça Jose
Maria de Paiva M-ello, no 26, Boquim/SE, CNPi n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado CôNTRATANTE, neste
ato representado por ERÁLDO DE ANDRADE SANTOS, neste ato denominado simplesmente CONTRATAI\ITE, e a
emprcsa EI»SON TEI\DAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.622.65810001-29, estabelecida na Rua Do Asilo, n" 101,
Centro, Salgado/SE, neste ato representada poTMARIA 7.II MARA FRAGA ALMEIDA, portador da carteira de identidade
no 1.514.609 SSP/SE e do CPF no 992.928.825-20, doravante denominada CôNTRATADA, resolvem celebrar o presênte
Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela fui n." 8.666/93, de 2l de juúo de 1993, pela Lei n". 10.520, de l7 de julho de
2OO2 e pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 201 0, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

1- ÇLÁUSULA PRIMEIRÂ. DO OB.IETO

1.1 O objeto deste Conrato é a prestação de seniços de locação rle estmfira para o evento referente ao festejos do ARRAIÁ
DA FEI 17. CIDADE 2A22 que oqorrerá nos dias 24 e 25 de Juúo de 2022, com o intuito de atender a demanda da Secretaria

Municipal de Educaçào, Cultura, Esporte, L:azq e Turismo.

2 - CLíUSULA SEGUNDÂ - rlo PREÇO

2.1 O valor atribuído indiüdualmente pela aquisição objeto da presenúe contraução será o seguinte:

TOTAL RIS 3.500,00 (trêr mil e quinhentoc reais)

3 - CLÁUSULA TERCETRÂ - DA VTNCULT\ÇÃO AO EDTTAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n" O4DO22 - PMB, seus Anexos e a Ats de Registro de Preços.

4- CLÁUSI LA QUARTA- Da VIGÊNCrA

4.1 Este instrumento pro&rz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesnro após o érmino da ligência
da Ata de Regisro de Preços corespondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém não ultrapassando o
exercício finarrceiro

5.0: DA§ OBRTGAÇOE§ DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, alérn das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que

complementam o Edital relaüvo ao Pregão Eletrônico n.õ 0412022:

I

Toldos- Medindo 6xóm
cqíln, nÂ cor branca,

dotadasde ügas treli@as,
galvmizadas,

autôportentes, com calha

c'oletora de água pluvial,
[rbo de aço gafvanizado.

ToHos- Medirdo 6x6m
cádq na cor brarcs,
dotadasde ügas reliçadas,
gslvmizadas,
autoportantes, com celha

coletora de água pluvial,
n:bo de aço galvanizado.

DI 20 175,00 RS 3.500,00

Preçr llr. Jclá ItílÍiá de Pliv, Mêlo, Céntrú. BoquiD/SE.
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5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquirn, desde que formalizada a contratação, de

acordo com o especificado nesta Atâ e no Anexo I do Edital, gue fazem parte deste insrrumento, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

5 .l .2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entregq não sendo aceito a Prestação que estiver
em desacordo côm âs especificações eôhstâdtes deste instrirrrênto neffi qiuisquer pleiüos de famrarnento extraordifiátios sob

o pretexto de perfeito lirncionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que tbrem solicitados pela Pretbitura Municipal de Boquim, cujas reclamações se obriga a
atender proutamente, bem como dar ciência à Seçretaria de Administação e Finanças, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquirrl no tocante a Prestação dos Serviços de

Locaçâo, conforrre conffato de Prestação dos Ser"-iços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessrírios à garantia daPrestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer naturçza, obsçrvado o çontrato da Prestação dç Sçrviços;

5.1.6 - A faltâ da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado nâo poderá ser alegado como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou ioexecução do contrato de fornecimento e não a eximirá das penalidades
a que está sujeíta pelo não cumprimento dos prazos e dçmais condições estahelecidas;

5-1.'l - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, através das Secretarias solicitantes, eferuar vistoria nas instalações do
fornecedor, 3 fim de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamênte à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e ouhos julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas nonnas reguladoras e

pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á irdependente da que será exercidapelas Secretarias solicitantes:

5l .l I - Indenizar terceiros e,/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização
de sua parffe, por qúáisquer danos ou prejuízos eâirsados, devendo o fomeeedor 6616161 6das as rnedirlas prevenfivas, eorn fiel
observância as exigências d;rs auüoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de
fornecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, deüdamente identificado com crachá
subscrito pela detentora do preço registrado contratada no qual constará, no mínimo. sua razão social e o nome completo do
empregado;

5.1 -14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1 .l 5 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
de atê25%" (vinte e cinco por cento) do valor inicialmsnte contratado, servindo como base de cálculo para as alteraçõas os
preços unitários constantes na proposúa vencedora;

5. I - I 6 - Manter, durante toda vigência da Ata todas as condições de húilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do AÍ. 55, inciso XIII, da Lei n." 8.666/1993, que sera observado,
quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim" em tempo hábil, quaisquer informações ou
necessário, que possÍtm vir a cornproÍreÍer a execução do objeto conrraluãl:

PÍúç.Irí. José Mrriá alê Páivá MêlÔ, Cêiitrc. BoquiÚV§E.

que julgar
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ó. DA§ RESPON§ABTLIDADE§ DO PR.OPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal dc Boquim ou a tercciros, ainda que culposo praticado por seus
prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsâbilidade à fiscalizaçâo ou acompanhamento
da PreÊiurra Municipal de Borluim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou açâo que veúa a soter em decorrência do fbrnecimento em questào, bem como pelos
contratgs de trabalho de seus empregados, mesmos nos çasos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a
Prefeitura Municipal de Boqúm de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em decorrência do
descurprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que deüdas e pagas, as quais serão
reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficaú, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento
devido à detentora do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução dos serviços,
promovendo subsutüção, no prazo miâximo de 12 (doze) hores, após a notifieação, de qualquer empregado ou cooperado
considerado com conduta irregular e inconveniente pela Adminishação;

Perágrefo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRÁDO autoriza a Prefeitrra Municipal de Boquim a descontar
o valor correspondente aos referidos danos ou prejúzos dirctamente <las faturas portinentes aos pagarnenbs 4ue lhç forem
dçvidos, oq da gqrantia cgnlralual, irdeee.sdeffemente de qualquer procedirrrento judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A arsência ou omissão da fiscaliza$o da Prefeinra Municipal de Boquim não eximirá a

DETENTOBA DO PREÇO RECTSTRADO das responsabilidades previrtas nesrâ Ata.

7. Compete eo a PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE BOQUIMI

7.1 Na vigência dâ Atâ de Registro de Preços, compromete-se o Órglo Gestorgerenciar o objeto nos termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRÂTADA pela côtqpletâ e perfeita execução tlo objeto conÍraffal.

a) PrestaÍ informaçôes e csclarecimentur que venham ser solicitados pela Emprcsa Prertadora dm Scrviçm;

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades enconhadas na execução dos

serviços, fixando prazo parB sua correção;

c) AtestâÍ a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentâdâs pela empresa, discriminando todo os serviços realizados:

d) Efetuar os pagamentos deüdos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento efetivo das

obrigações 65sumiÍlas;

ê) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos serviços, que
serão realizados por um representante (frscal de erecr4ão) designado pela Autoridade competerte, nos termos do
aÍt.67 da tri n' 8.666193;

0 Proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja, desfile
çíviço, dentre outros, dçstç Muniçípio, vetando a utilizaçfq daqueles que estejam em desaçordo
estipulados.

8. CLÁUSI]LA OITAVÂ. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

t.l. Os servlços objetos desta licitação poderão serrecebidos:

PráC{ Irr. Joré }Í.riú dê Piivâ MeIó, CeüÍÍo. BoquiúúSE.
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a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediantê termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a adequação do objeto
aos terÍnos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n' 8.666/93

8.2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação que vierem
a ser recusados por orrtros que atendam as exigências dô edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 0ó (scis) horas, independentemente da
aplicação das panalidades cabíveis, sem ônus pare a Secretrrie Gestorel

PARÁGRAFO ÚXfCO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei no 8.666193, o objeto do presente Contrato será
re_cebido pelo setor competcnte da CONTRATAI\TE, no(s) seguinte(s) local(is): praça Joaldo Barbosa nos dias 24 e25 de
juúo de 2022.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAç^OE DO GERENCIAMENTO DO OB.TETO

9.1. A Prestação dos Serviços regisnado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria Gestora do
Registro de Preços; O prazo de execução dos sen'iços, apôs formalizada a solicitação não deveÉ ser superior a 48 (quarente
e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas e as norÍnas legais pertinentes. respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (hês) vias, dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão distribuidas entre o licitante de
preço registrado, a Secretaria Gestora do Registo de Preços e a Comissão Permanente de Licitaçâo, para arquivo nos Autos
do Frocesso Licitatorio correspondente.

93, A çmpresa dçtçntqra dq Rçgistrq de Prçços fiçará obrigada a rçsponsabilizar-ss Çom as despçsas refÇrçntçs a:

e) Transporte, instalação, opereção, rnontegem e desmontagem dos equipamentos, obrigaçôes
trqbnlhistqs e previdenciárip e emissio de ART pâra os itens que forem exigidos no editel.

9.4. Os prazos, a forrna de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serão definidos
na Ordem de Serviço e neste Edital e seus ânexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja de acordo
com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestaçào do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do Registro
de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão participante a solução definitiva da questâo.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a76, daÍrui
8.666193. A Secretarie Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lezer rqjeitará, no todo ou em parre, a execução do
objeto em desacordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmente designado
para esse firq a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipel de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ou por
servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLztrr registraÍá todas as ocorrências
execuçâo do objeto, devendo ainda:

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do o[eto contratual;

Preçe Dr. Jocé l}írtia dc Peiva Melo, Cetrtro. BoguidSE.
ê t-h\ ,t rr 1^t^
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b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa
execução do objeto contratual;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administraçào relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação
das sanções esabelecidas;

dl Determinar o que for nccessiírio à regularização de frltas verificadas;

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobsewância pela CONTRATADA de qualquer descumprimento do
Te+nno contratual:

f) R_e_gr,strar as ocorrências havidas. firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalizaçâo exercida pela CONTRATAI\TE nío excluirá ou reduzirá a responsebilidede da CONTRATADA
pela completa e perfeite erecução do objeto conúratual

9.11 No caso de adesão à Ata de Regrstro de Preços por outras instituições Interessadas, a contratação com o fornecedor
registrado. após indicação pelo órgão gerenciador do Registo de Preços, será formalizada pelo órgão Interessado por
intermédio de lnstrumento Contratual ou ouúo dispositivo similar nos terÍnos do art. 62 da Lei 8.666/93.

10. DO PAGAMENTO:

I0.1. O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7u § 2', inciso III, da Lei n" 4-320/1964, art. 5" e T, § 2", inciso III, da Lei
n'8.ó6ó193.

10.2. Cabená a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagarnento, a parcela ahasada sená atualizada segundo a variação do INPC, desde a data
fi.-nal_ do perjqdo de adi4plemcnto,. até a data do efetivo pagaÍnento. Para o efeito deste item, não serão computados os aEasos

atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua regularidade
c-om o FGTS, [NSS. União, Estado, Município e Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). apresentando cópias
das respectivas certidôes.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação neste

Estedo e gue adquirir mercadorias de outras unidadçs da federação, reçolherá imposto oorrespondente à diferçnça enlre a
alíguota interna e a interestadual.

10.4. Será retidr uma texa de fiscalização dos contratos referente e forneclmento de produtos ou serviços com a

alÍquota de lrSo/e (um e meio por cento) aos contratoq valor efetivo, incidindo na fonê sobre os plgamcntos a paÉir
do primeiro mês de erecuçâo conforme art. 166 da Lei Municipel no 851/2018.

f0.5. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

10.6. A taxa será calculeda em função do vdor do contreto mensaUfatura.

10.7. Do valor global contratado perâ â prestrçlo dos serviços serão retidos os impostos deúdos de acordo comâs
legislações ügentes e o enguadramento contábil de emprese vencedora do certame.

r0 - cLÁusuLA DÉcrMA - Do vALoR E DA DOTAÇÃO ORÇAUÍENTÁRIA

10. I Atribui-se o presente Contrato o valor global de TOTAL R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reeis)

PARÁGRAF'O PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como
emolumentos, despesas indiretas, encÍugos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,
cu4prigrgnto das obrigações constantes neste contrato;

Preçr Dr. José lLírria de Peiva M,elo, Centro. Boquim/SE.
^ 

tÂ\ al r, .àrô
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panÁCUfO SEGIINDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATAITTE, na seguinte

classifi cação orçamentária:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O eryenho de dotações orçamenüírias suplementares até o limirc do valor corrigido do
Contrato nâo caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de

aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8'da ki n" 8.666/93.

11 - CLÁUSTJLA DÉ}CIVTA PRIMETRÂ. DoS ACRÉSCI}TOS E SIJPRESSÔES

I l. I A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necesúrios,
ate o limite facultado pela regra do Panígrafo lq, ártigo ó5 da l-ei n" 8.66ó193 e alterações posteriores, podendo a supressâo

exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parrágrafo 2o, Inciso II do mesmo artigo,
conforme redação introduzida pela L.ei n'9.648198.

12 - CLÁUSULA DÉCUIíA §EGIJNDA . DÀ§ PENALIDADES

l2.l Pela inexecuçào total ou parcial deste Contato, a CONTRATANTE poderá, garantida a préüa defesa, aplicar à

CONTBATADA as següntes sanções, segundo a grairÃede dafalta cometida:

l - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas nestq çontratg gu, ainda, no caso dç sutras oçorrênçias quç possam acaJÍetar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que nâo caiba a aplicação de sanção rnais grave;

II - multas:

a'S 0r0i% (tês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais de constnrção, hidráulico, elétrico, segurança e

eqúpamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE podeÉ decidir pela continuidade da
multa ou pela rescisão, emtLZÃa da inexecução total.

b\ 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer
outro prazo preüsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos materiais de constmção, hidráulico, clétrico, segumnça e cqúpamentos
questionado, pelo nâo cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no conÍrato.

d\ 5 % (cinco por cenlo) sobre o valor global atuatizado do conu?to, pela não manutenção das condições de habilitação e

qualificação exigidas no instrumento convocaório-

e) 20 % (vinte pot cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por
inexeçuÉo do contrato ' çilsçfçrizando-se guan{o houvtr reiterado {çsçamprimento de obrigaçôes centrafuais -r entrçga
intbrior a 50oÁ (cinqüenta por cento) do contratado, atÍaso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "a",
ou os serviços Íbremprestados fora das espeeificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensío temporária de participar em licitação e impedimento de contratzr com a Administração, pelo prazo nâo
superior a 2 (dois) anos:

fV - declaração de inidoneidede para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
que determinaram sua punição ou até que sej.a promovida a sua reabilitação peraÍlte a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o pftlzo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Quemconvocado dentro do prazo de validade dasuaproposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apreseilar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

PreçrDr. José Mrria de Peivr Melo, Centro. Boquim/SE.
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
fieaú inrpedido de lieita e conüattr eoú a Admiristração Púüliea e, será deseredenciado aos sistemas êe eadastramento de
fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até
5 (eitm) anos, sernprqiuízo das multas prcvistas no çdital ç no Gontrato e das &mais comirryôes legais.

PAR(GRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA gâÍantida a

shservânc.ia dospÍir{cíf}iês do contraditoniro e da ampla defesab poderáser descontado de acordo com o paúgra}bquartodesta
Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM - Documento de Arrecadação Municipal, inÍbrmando a UG
xxxxxxrÇ a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓDIGO: xxxxxx e o CNPJ da CONTBATAD{ em até l0 (dez) dias agls o
recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da
cópia da referida gúa. O formulírio DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José
Maria de Paiva Mello, centro - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prirzo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de

lo/o (»ta por ccnto) de mora por nês/fraçao, iaclusiv-e referente ao m,ês da quitação/corrsolidação do débito, limitado o
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este pÍazo, o débito seÉ cobrado
judieialrreate.

p.mÁCnefO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá
proceder ao dosconto da mult* devida na propo,rção & cródito.

PAR.ÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for supcrior ao valor dos pagamentos eventualmente deüdos, responderá a

CONTIÁTADA pela stra difercrça, poderldo scr esta cobrada judicia.knente.

PARIGRAFO SEXTO - As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com
as do incixr lI, facultada a dcfesa prévia do intercssado, no respectivo pr«>c,essot m prazo de cinço dias úteis, ms termos do

§ 2" do artigo 87 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTtrVÍO - A sanção estabelecida no inciso tV desta Cláusula é de competência exclusiva do Senhor
PÍcfeito Municipal de Boquinr, facultada a defesa do interessado no respectivo processq no prazo de I 0 (d€z) dias da abertrua

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3o, do artigo 87 da Lei no

E-ú66/9S.

PARÁGRAFO OITAVO - As mútas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADÂ de

scr acionada judicialrnente pela responsabilidâde civil dcrivada de perdas e danos juruo à CONTRATANTE, decorrentes

des infrações cometides.

Ú - CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA . DA RE§CISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências preüstas
abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lci n" 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRÂTÂI\TE.

IU - judiciâtr, nos termos da l,egtslação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato osprevistos no art. 78 da Lei no 8.666193;

PAR/(GRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XWI do art. 78 da Lei n" 8.666193, sem que

hqia culpa da CONTRATÂDA, será esta ressarcida dos prejúzos segularnent€ compÍovados, quando

Preçe Dr. Joré l!Íerie de Paive McLo, Centro. BoqúníSE.
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fmÁCnlfO QUARTO - A rescisão contratual de que úta o incisó I áo art.7e acarrea as consequeocias prwistas no
art. 80, incisss I a I% anüss da Lei n" 8.6ó6193.

rl - cr.Áusuu oúcrua euÂRTÂ - Dos cÂsos oMrssos

l4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceiüos

de direito público, aplicando-solhes, supletivamente) os prineípios de teoria geral dos contratos e as disposiçõe,s de direito
privado, na tbrma do artigo 54 dâ I.ei n" 8.666/93.

15 - CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DA ANfiTSE

15.1 A minuta do presente Contrato foi delidamente analisada e aprov'ada pela Procuradoria Ceral do Município, conforme
determina a legislação em ügor.

16 - CLÁUSI]LA OÉCnn SEXTA - Da PUBTJCAÇÃO

16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficáci4 será
providenciada pela CONTRATAI{TE aÉ o qúnto dia útil do mês .seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de

20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo í'nico do art. 6l da Lei n' 8.666/93.

17- cLÁUsuL,{ Dóclsíe súrr*r*.- Do roRo

l7.l O Fonr para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boqüm/SE, com prejuízo a
qualguer outo, por mais privilegiado que seja-

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos

os fins previstos em direfto, na prcsença das duas testemunhas ab*ixo identiÍieadas, ew â tudo assistiram c que também o
srbscrevem.

Boquim/SE,03 de junho de2O22.

ERA DE SANTOS
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COI{TRATANTE
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